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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO Nº1516/2020 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 11 de agosto de 2020 

  
 
Aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2020, às 19h10min no “Plenário 
Messias Lopes”, sob a Presidência do Presidente Vereador Guilherme de 
Souza Nogueira, reuniram-se em Sessão Ordinária os seguintes Vereadores: 
Daniel Geraldo Dias, Dionísio Dadalt Neto, Dulcimar Prata Marques, 
Eduardo Luiz Xavier de Miranda, Emanuel Ayres Costa Semedo do Carmo, 
Ivalto Rinco de Oliveira, João Bosco Ferreira Pires e Jordão de Amorim 
Ferreira.  O Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal. Solicitou dispensa da leitura da Ata nº 1515/2020, que foi 
colocada  em primeira e única discussão e votação. Aprovada por 
unanimidade. A seguir o Presidente solicitou que se procedesse a leitura do 
expediente. EXPEDIENTE: 1. Requerimento nº 052/2020. Ao Presidente 
da Câmara Municipal de Rio Novo Sr. Guilherme de Souza Nogueira. Os 
Vereadores que abaixo subscrevem, requer após tramitação regimental, seja 
enviada ao Executivo Municipal, sugestão de alteração no Estatuto dos 
Servidores, de modo a garantir jornada de trabalho diferenciada ao servidor 
que tenha cônjuge, companheiro, filho ou pessoa sob sua guarda que possua 
alguma deficiência ou necessidade especial. Tal redução se daria em 
percentual de 50% da carga horária normal do servidor, sem prejuízo da 
remuneração. JUSTIFICATIVA: Muitas pessoas com deficiência em razão 
de suas limitações necessitam de cuidados especiais, e em razão disso, 
muitas vezes seu tutor abdica de suas atividades laborais para se dedicar 
integralmente aos cuidados de seu tutelado/curatelado por razões várias, 
mas, principalmente, por ausência de políticas de Estado para plena inclusão 
da pessoa com deficiência. A questão do acompanhamento das pessoas 
incapazes ou dependentes tem sido cada vez mais objeto de estudo e atenção 
por parte do poder público. Ainda que as decisões   definidas em leis não 
caminhem com a mesma velocidade que a necessidade social imponha, os 
legisladores se empenham em acertar os problemas. E nesse sentido, diversos 
entes federativos já estabeleceram em suas cartas magnas ou em leis 
ordinárias, novas condições de jornadas de trabalho para funcionários 
públicos que assistem pessoas incapazes, nada mais justo. A flexibilização 
da jornada de trabalho aos representantes legais é um benefício intangível já 
que possibilita o convívio e responsabilidades familiares conciliando-as com 
o exercício profissional dos tutores/curadores. A aplicabilidade das normas 
e direitos fundamentais deve ser imediata e o papel do poder público deve 
ser ativo nesse mister. Mesmo havendo previsão na Convenção da ONU dos 
direitos da pessoa com deficiência e na Lei Brasileira de Inclusão, as 
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políticas públicas voltadas para a pessoa com deficiência principalmente a 
intelectual nas fases adulta e idosa ainda são bem restritas, para não dizer 
quase nulas. A jornada reduzida possibilitaria conciliar o direito ao trabalho 
à missão honrosa de cuidados à pessoa com deficiência grave que necessita 
de outrem para as necessidades de sua vida diária. A redução da jornada de 
trabalho,  é baseada não somente na Lei 13.370/2016, mas no Estatuto da 
Criança e adolescente (no caso de a pessoa com deficiência ter menos de 18 
anos), bem como na Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 
com Deficiência, na Lei Brasileira de Inclusão e na Lei 12764/2012. O 
Regime Jurídico Administrativo é regido pelo Princípio basilar da 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O INTERESSE 
PRIVADO que confere fundamento às demais normas de direito 
administrativo. “O intérprete constitucional deve ter compromisso com a 
efetividade da Constituição: entre interpretações alternativas e plausíveis, 
deverá prestigiar aquela que permita a atuação da vontade constitucional, 
evitando, no limite do possível, soluções que se refugiem no argumento da 
não auto aplicabilidade da norma ou na ocorrência de omissão do legislador” 
(Barroso, Luis Roberto. Curso de Direito Constitucional e a construção de 
um novo modelo. 2011, p. 329.) Assim, não conceder ao servidor a 
diminuição de sua jornada de trabalho com fundamento na ausência de regra 
jurídica específica é desconstruir o arcabouço jurídico constitucional e 
sistema jurídico firmado sob o fundamento do princípio da dignidade 
humana. A Lei 13.370/2016 concedeu aos servidores públicos federais o 
direito a redução do horário de trabalho sem redução dos vencimentos. Isso 
caso possuam cônjuge, filhos ou dependentes com deficiência. A criação da 
Lei Federal supracitada abre precedente legislativo para que tal regra 
também seja aplicada aos Estados e Municípios. Rio Novo/MG, 04 de agosto 
de 2020.  Guilherme de Souza Nogueira, Jordão de Amorim Ferreira, Ivalto 
Rinco de Oliveira, João Bosco Ferreira Pires, Dulcimar Prata Marques e 
Eduardo Luiz Xavier de Miranda.  2-  REQUERIMENTO Nº.  053/2020. 
Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Ao 
Exmo. Sr. Vereador Guilherme de Souza Nogueira. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. Os vereadores que subscrevem, no uso de suas 
atribuições e na forma do Regimento Interno, requerem, ouvida a Câmara, 
seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: Avaliar a 
possibilidade de adquirir um Triturador de Galhos, Troncos e Resíduos 
Orgânicos, a fim de dar destinação correta aos detritos e gerar insumos 
para a produção agrícola. Justificativa: Os restos de podas de árvores e de 
limpeza, tanto no meio rural quanto urbano, tem gerado grande volume de 
despejo. Muitas das vezes, é ateado fogo neste material acumulado, trazendo 
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transtornos com a fumaça e até colocando em risco a integridade e a saúde 
das pessoas. Um triturador pode solucionar o problema, dando destino 
adequado aos resíduos, garantindo insumos para a produção agrícola. O 
material triturado pode ser utilizado em coberturas de solo e compostagens, 
gerando adubo orgânico. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 
2020. Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. 3- 
REQUERIMENTO Nº. 054/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, 
Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Ao Exmo. Sr. Vereador Guilherme de 
Souza Nogueira. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. Os 
vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições e na forma do 
Regimento Interno, requerem, ouvida a Câmara, seja encaminhada ao 
Executivo Municipal a seguinte solicitação: Unir esforços com o Município 
de São João Nepomuceno para implantar um marcador de velocidade 
(Lombada Eletrônica) na curva após a Fazenda do GEO. Justificativa: A 
placa que sinaliza o limite de velocidade em 30km/h, infelizmente, tem sido 
insuficiente para evitar acidentes no local. Acreditamos que a instalação de 
uma lombada eletrônica (sem aplicação de multas, apenas para marcar a 
velocidade) seria mais útil para atrair a atenção dos motoristas. Sala das 
Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 2020. Daniel Dias, Dionísio 
Dadalt e Emanuel Ayres. 4- REQUERIMENTO Nº. 055/2020. Autores: 
Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Ao Exmo. Sr. 
Vereador Guilherme de Souza Nogueira. Presidente da Câmara Municipal 
de Rio Novo. Os vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições e 
na forma do Regimento Interno, requerem, ouvida a Câmara, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: Quebra-molas 
– com a devida sinalização – na Rua Clóvis Dias, depois da esquina com 
a Rua Vera Lúcia Boa-Morte, no Bairro Casablanca. Justificativa: 
Encaminhamos este pedido que nos foi apresentado por moradores 
próximos, visto a necessidade de um redutor de velocidade no local, para 
maior segurança. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 2020. 
Daniel Dias, Dionísio Dadalt  e Emanuel Ayres. 5- REQUERIMENTO Nº. 
056/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel 
Ayres. Ao Exmo. Sr. Vereador Guilherme de Souza Nogueira. Presidente da 
Câmara Municipal de Rio Novo. Os vereadores que subscrevem, no uso de 
suas atribuições e na forma do Regimento Interno, requerem, ouvida a 
Câmara, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: 
Construir uma pequena gruta/oratório na Praça Milton Braga – a 
Pracinha do Ginásio, para resgatar tradição religiosa. Justificativa: Na 
oportunidade em que a referida Praça está passando por reformas, pedimos 
que o Executivo considere a possibilidade de erguer um oratório no local, 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO 
Praça Prefeito Ronaldo Dutra Borges, 01 – Centro – Cep 36.150-000 
  Fone: 32 -3274.1132 - Geral – Tel./Fax: 32 -3274.2212  –  CNPJ: 

20.434.080/0001-09 
    email: camararionovo@gmail.com    site: www.camararionovo.mg.gov.br 

 

3943 
 

onde se encontrava a antiga capela de São Pedro. Cientes das tradições 
religiosas e culturais de nossa cidade, acreditamos que tal feito seria de 
grande valor sentimental para os moradores que lembram com saudosismo 
da capela e das festividades que ali ocorriam, e também para os mais jovens, 
que desfrutariam de mais um ponto para oração e renovação de fé. Sala das 
Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 2020. Daniel Dias                            
Di.onísio Dadalt e Emanuel Ayres. 6- REQUERIMENTO Nº. 057/2020. 
Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Ao 
Exmo. Sr. Vereador Guilherme de Souza Nogueira. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. Os vereadores que subscrevem, no uso de suas 
atribuições e na forma do Regimento Interno, requerem, ouvida a Câmara, 
seja tomada a iniciativa seguinte: Unir esforços junto ao Executivo 
Municipal, ao Judiciário e às Polícias Militar e Civil, em apoio aos 
Produtores Rurais, para que sejam realizadas ações de combate ao 
roubo de gado. Justificativa: Infelizmente, tem sido frequentes os relatos de 
roubo de gado em propriedades rurais no nosso Município. Faz-se necessário 
que esta Casa convoque os poderes constituídos a fim de intermediar 
discussões que levem a soluções imediatas para este angustiante problema. 
Sala das Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 2020. Daniel Dias                            
Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. 7- REQUERIMENTO Nº. 058/2020. 
Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Ao 
Exmo. Sr. Vereador Guilherme de Souza Nogueira. Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. Os vereadores que subscrevem, no uso de suas 
atribuições e na forma do Regimento Interno, requerem, ouvida a Câmara, 
seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte solicitação: 
Revitalizar o acesso e o entorno da “Mina da Lacreme”, bem como 
colocar placa com dizeres educativos. Justificativa: A referida mina é 
utilizada há décadas por um grande número de pessoas. Encaminhamos esse 
pedido que nos foi requerido por moradores próximos e usuários. Sala das 
Sessões “Messias Lopes”, 07 de agosto de 2020. Daniel Dias Dionísio Dadalt 
e Emanuel Ayres. 8- Leitura de Correspondências Recebidas: 1) Ofício 
PM/2020/237 do Gabinete do Prefeito  que responde ao ofício 057/2020 
desta casa refente solicitação de limpeza da rua Evaristo Braga e Iluminação 
das escadas do bairro Novo Horizonte. 2)  Comunicado: A Emater-MG 
comunica que o escritório já se encontra com o funcionamento normal e o 
técnico atendendo as quatras e sextas-feiras. 3) Ofício GABIN/CONTAB 
246/2020: Que encaminha notas de empenho e balancetes financeiros 
referentes aos meses de Novembro e Dezembro de 2019.  ORDEM DO 
DIA: 1. Requerimento nº 052/2020. Autoria: Guilherme Nogueira, Jordão 
de Amorim, Dulcimar Prata Marques, Ivalto Rinco, João Bosco F. Pires, 
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Eduardo Miranda. Colocado em primeira e úncia discussão. Palavra com o 
Vereador Jordão de Amorim: fez uso da palavra para dizer que contava 
com o apoio de todos, e comentou a importância do requerimento para os 
funcionários  que tem familiares com necessidades especias. Palavra com o 
Presidente Vereador Guilherme de Souza Nogueira: Agradeceu a 
presença da Senhora Erica Boscatro e Valéria Costa, servidora municipais 
que hoje representam o que a casa está pleiteando com o referido 
requerimento, que são sabedores das necessidade dessas mães em 
acompanhar de perto seus filhos, e que esse acompanhamento não prejudique 
a carreira profissional. Disse  que há alguns meses atrás foi autor de um 
Projeto de Lei o qual criou uma jornada especial para aqueles que fazem 
faculdade a distância,  e explanou o porque agora não está sendo um projeto 
de Lei e sim um requerimento. Em seguida o requerimento foi colocado em 
primeira e única votação. Aprovado por unanimidade. 2-  
REQUERIMENTO Nº.  053/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, 
Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Colocado em primeira e única discussão 
e votação. Aprovado por unanimidade. 3- REQUERIMENTO Nº. 
054/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel 
Ayres. Colocado em primeira e única discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade. 4- REQUERIMENTO Nº. 055/2020. Autores: Vereadores 
Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Colocado em primeira e 
única discussão e votação. Aprovado por unanimidade.  5- 
REQUERIMENTO Nº. 056/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, 
Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Colocado em primeira e única discussão 
e votação. Aprovado por unanimidade. 6- REQUERIMENTO Nº. 
057/2020. Autores: Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel 
Ayres. Colocado em primeira e única discussão. O presidente informou que 
estava inscrito para fazer uso da palavra o Senhor Henrique Faquim, mas por 
um imprevistro não pode comparecer e o Senhor José Pereira Duprat irá 
representala-lo. Palavra com o Senhor José Pereira Duprat: 
“Cumprimentou a mesa diretora e os demais vereadores e agradeceu aos 
vereadores pela iniciativa em alterar o estatuto no que se refere a redução da 
jornada de trabalho para aqueles  funcionários que tem familiares com 
necessidades especiais. Se referenciou ao requerimento para aquisição de 
triturador de troncos e  galhos dizendo que há uns 10 anos atrás viu uma 
dessas maquinas na cidade de  Riberão Preto, e achou de suma importância 
para fazer serragem, e que achou engraçado que seu amigo Vereador 
Eduardo Miranda, que é produtor rural e que depende tanto dessa serragem 
não ter assinado o requerimento. Disse que hoje as empresas que trabalham 
com gado de leite dependem demais dessa serragem, e no município várias, 
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que irão dependem demais dessa serragem, conhecida no meio rural como 
serpilha, que está sendo jogada fora, e até perturbando o meio ambiente, pois 
as pessoas colocam fogo, que o amigo Eduardo faz demais, que poderia ficar 
tranquilo para falar pois os vereadores Eduardo Miranda, Daniel Dias, Ivalto 
Rinco e Dionísio Da Dalt, que são produtores e o Presidente Vereador 
Guilherme Nogueira que veio do meio rural, seria de suma importância se o 
município conseguisse adquirir essa maquina, pois será útil na limpeza e 
ainda terão material que precisam. Com relação a sua presença aqui disse 
que o sindicato hoje é composto de presidente e vice presidente, sendo o  
presidente Henrique Faquim e vice-presidente João Carlos, mas nenhum dos 
dois puderam estar presentes, e ele estava aqui para falar sobre essa iniciativa 
da câmara unior forças  para combaterem o roubo de gado. Disse que no 
triangulo mineiro acontece um roubo  por dia, aqui tem roubo, mas graças a 
Deus tem pouco, que o Vereador Ivalto Rinco já passou por essa situação, 
mas a primeira iniciativa é fazer com que os produtores façam a ocorrência 
policial, que  não é a primeira vez que vem a esta casa para falar da patrulha 
rural, que tem município com muito menos contigente de policiais e tem a 
patrulha rural, e aqui não tem, que não sabe o porque; comentou que na época 
em que estava como presidente do Sindicato Rural, chegou no município 
uma viatura  para  patrulha rural, mas não aconteceu, que é muito comum no 
mucípio  no final de semana  veículos com placa de Juiz de Fora, e citou o 
ocorrido na sua propriedade, onde mesmo tendo cadeado na porteria, 
invadiram e quando o vizinho questionou disseram que estavam pescando, e 
seu vizinho tomou a inciativa de anotar a placa e dizer que se sumisse 
qualquer coisa na propriedade iriam atraz deles, e imediatamente foram 
embora.  Pediu em nome do Henrique Faquim que reforcem esse pedido,  
que unam forças, que não existe isso de falar que não tem jeito, tem sim, 
basta querer”. Palavra com o Presidente Vereador Guilherme de Souza 
Nogueira: Agradeceu e disse terem sido importantes as colocações do Sr. 
José Duprat quanto as ocorrências, e que irá conversar com o Presidente do 
Sindicado dos Produtores Rurais, para saber se existe esse levantamento dos 
produtores e quais fizeram ocorrência, para avançar e fazer um reunião com 
os demais órgão copetentes. Comentou qua na sua primeira legislatura em 
2013 havia noticias de que estava ocorrendo muito roubo, e fomos ao 
comandante da Policia Militrar em Juiz de Fora, chegando lá o comandante 
foi verificar e não existiam ocorrências, e o necessário para começarem um 
discussão é a estatística dos boletins de ocorrência, irá verificar essas 
estasticas para poderem avançar no problema e dar o devido respaldo para 
que  não aconteça aqui como no Triangulo Mineiro citado pelo Sr. José 
Duprat. Palavra com o Senhor José Pereira Duprat: Disse que quando 
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Presidente do Sindicato Rural de Rio Novo, participou  em Belo Horizonte 
de uma reunião onde havia pessoas especializada em patrulha rural do 
Triangulo Mineiro fazendo um levantamento, um pedido feito pelo 
presidente da federação, foi que toda ocorrência no município deveria ser 
encaminhada para a federação, isso justamente para fazer esse levantamento, 
para ter força, mas aqui em Rio Novo não sabe o que acontece com o 
produtor, ele não se une, não participa do sidicato, da associação, e depois 
fica chorando, que lamenta ter estado na frente do sindicato, lutou por dois 
mandatos, mas parece que o produtor não quer, que eles falam que roubou, 
roubou, roubou,e quando a gente pergunta se participa de alguma associação 
eles dizem que não,  pergunta se fez a ocorrência diz que não, então não tem 
jeito, como a policia militar irá fazer algo”. Palavra com o Vereador Daniel 
Geraldo Dias: Convidou todos os veradores para assinarem o requerimento 
mesmo já tendo sido votado, para que a solicitação ganhe mais força, disse 
que  precisam se unir e lutar pela zona rural que é tão sofrida, que o  problema 
de roubo de gado  havia diminuído mas está aumentando novamente, acredita 
ser o momento oportuno pois o que é mais difícil aconteceu, que foi um 
produtor conseguir descobrir o paradeiro de parte do seu gado roubado,  e se 
o mais difícil aconteceu era chegada a hora de pressionar os órgão 
competentes para averiguar o ocorrido, e deveriam se unirem para lutarem 
por essa causa. Palavra com o Presidente Vereador Guilherme de Souza 
Nogueira: Informou que o requerimento ainda seria colocado em votação e 
aquele vereador que quiser poderá assina-lo. Palavra com o Vereador 
Ivalto Rinco de Oliveira: O vereador fez uso da palavra para dizer que já 
passou por essa situação como havia dito o senhor José Dupart, que lhe foi 
furtado 46 cabeças de gado, que fez a ocorrência, e também contratou um 
investigador particular e quase chegaram nos infratores, mas quando chega 
num certo ponto das investigações as coisas se complicam, é preciso ter 
testemunha, e dependendo do que você falar podemos ainda acaber sendo 
porcessados, que no seu caso havia duas pessoas de  Rio Novo envolvidas,  
que ajudaram a prender e fazer o transporte do gado, mas não conseguiu 
provas, muitas vezes acontece o furto e não é feito o boletim de ocorrência, 
que na sua opnião quem tem que verificar esses casos é a policia, precisa ter 
um investigador específico para esses casos, acredita que existam  pessoas 
de fora envolvidas nos furtos, mas são moradores do município que dão as 
dicas, que é preciso voltar com a patrulhamento rural como estava sendo 
feito anteriormente, ele inibia os furtos, disse ainda que infelizmente as leis 
protem o infratror, não o trabalhador.  Colocado em primeira e única votação. 
Aprovado por unanimidade. 7- REQUERIMENTO Nº. 058/2020. Autores: 
Vereadores Daniel Dias, Dionísio Dadalt e Emanuel Ayres. Colocado em 
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primeira e única discussão e votação. Aprovado por unanimidade. 
PALAVRA LIVRE: Antes de dar início a palavra livre o presidente fez a 
leitura da carta de agradecimento enviada pela Senhora Neide Moreira 
Michelli pela moção de pesar de autoria do Vereador Emanuel Ayres pelo 
falecimento de Narciso Michelli. Em seguida convocou os vereadores para 
reunião a ser realizado na próxima terça-feira às 17:30hs para tratar da 
reformulação do Regimento Interno e Lei Orgânica. Não havendo mais 
nenhum assunto a ser tratado, declarou encerrada a reunião da Câmara 
Municipal, ordenando antes que se lavrasse a presente ata.  
 
____________________________  _________________________ 
Daniel Geraldo Dias    Dionísio Da Dalt Netto 
 
 
____________________________  _________________________ 
Dulcimar Prata Marques     Eduardo Luiz X de Miranda 
 
 
____________________________  _________________________ 
Emanuel Ayres C. S. do Carmo   Guilherme de Souza Nogueira 
 
 
_____________________________  _________________________ 
Ivalto Rinco de Oliveira    João Bosco Ferreira Pires 
 
 
______________________________ 
Jordão de Amorim Ferreira
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